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JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Processo Administrativo n° 057/2024 

Dispensa de Licitação n° 003/2024 

Objeto: A presente Dispensa de Licitação tem por objetivo a contratação de instituição especializada no âmbito educacional e 

profissionalizante para a oferta de matrículas da educação básica destinadas ao atendimento de jovens e adultos do Município 

de Sangão/SC, com a criação de uma turma de ensino fundamental e médio.  

Fundamentação Jurídica: Art. 75, inciso XV da Lei Federal nº 14.133/2021 

Contratado: Serviço Social da Indústria 

CNPJ: 03.777.341/0474-72 

Valor Previsto: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais)  

 

Inicialmente há de se esclarecer a proposta apresentada pelo SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – CNPJ n° 

03.777.341/0474-72 na data de 02/07/2024, conforme ilustração abaixo e assinada pela Sra. Graziela da Silva Branco, 

representante da contratada, consoante portaria enviada a fim de comprovar a regularidade da assinatura. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 
  
  
 
  

2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 
  
  
 
  

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em que pese ter sido enviada através de uma proposta de contrato, cujo documento final considerou as minutas de contrato 

desta municipalidade, tal documento será utilizado para formalização da proposta de preços. 

Considerando, os valores a serem pagos a esta contratação, percebe-se que estão condizentes com o valor de mercado 

observando todos os moldes definidos na Lei Federal nº 14.133/21 e suas posteriores alterações, constatamos que para o objeto 

em questão, a proposta apresentada ao Município de Sangão/SC, possui valor unitário menor que os valores praticados em 

outros municípios, conforme tabela comparativa de valores cobrados ilustrada abaixo:  

 

DESCRIÇÃO ÓRGÃO/ENTIDADE DOCUMENTO VALOR UNITÁRIO 

CONTRATAÇÃO DE 

INSTITUIÇÃO 

ESPECIALIZADA NO 

ÂMBITO EDUCACIONAL E 
PROFISSIONALIZANTE 

PARA A OFERTA DE 

MATRÍCULAS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

DESTINADAS AO 

ATENDIMENTO DE 
JOVENS E ADULTOS 

MUNICÍPIO DE PIÇARRAS CONTRATO N° 011/2024/FME R$ 170.748,00 

MUNICÍPIO DE TANGARÁ CONTRATO N° 091/2024 R$ 102.617,84 

MUNICÍPIO GUATAMBU CONTRATO N° 023/2024 R$ 180.000,00 

MUNICÍPIO DE SANGÃO 
CONTRATAÇÃO QUE SERÁ 

EFETIVADA 
R$ 110.000,00 

Assim, considero justificado o preço com fulcro no art. 75, inciso XV, no art. 72, inciso VII combinado com o art. 23, § 1º, 

inciso II, no § 4º, todos da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme expressos abaixo: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar 

e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e 

tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas 

atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, 
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desde que o contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins 

lucrativos; 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

(...) 

VII - justificativa de preço; 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades 

do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme 

regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da 

utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

(...) 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

(...) 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível 

estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá 

comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações 

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 

para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 

Administração, ou por outro meio idôneo. 

Ademais, em vista da dificuldade em justificar os preços em casos de dispensa de licitação que fogem os casos do art. 75, 

incisos I e II, utilizou-se o informativo de Licitações e Contratos n° 361 do Tribunal de Contas da União, que, apesar de ser 

relacionado à lei “antiga” de licitações e contratos e se referir a casos de inexigibilidade, pode ser utilizado de forma subsidiária: 

 “2. A justificativa de preço em contratação decorrente de inexigibilidade de licitação (art. 26, 

parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993) pode ser feita mediante a comparação do valor 

ofertado com aqueles praticados pelo contratado junto a outros entes públicos ou privados, em 

avenças envolvendo o mesmo objeto ou objeto similar. 

Denúncias oferecidas ao TCU apontaram possíveis irregularidades em contratações diretas de 

consultorias técnicas especializadas, sob o fundamento da inexigibilidade de licitação (art. 25, 

inciso II, da Lei 8.666/1993), firmadas pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT). 

Entre os pontos discutidos nos autos, mereceram destaques a avaliação quanto à presença 

simultânea dos requisitos de natureza singular do objeto e notória especialização do contratado, 

que levaram à inviabilidade de competição, e a justificativa dos preços praticados. No que diz 

respeito aos preços contratados, o relator assinalou em seu voto, preliminarmente, a “dificuldade 

de justificar o preço nos casos de inexigibilidade à luz de propostas de outros fornecedores ou 

prestadores, razão pela qual foi nascendo o entendimento de que a razoabilidade do preço poderia 

ser verificada em função da atividade anterior do próprio particular contratado (nessa linha, item 

9.1.3 do Acórdão 819/2005-TCU-Plenário)”. Segundo ele, essa linha de raciocínio “vem 

evoluindo no seio da Administração Pública (vide Portaria-AGU 572/2011) e sendo convalidada 

pelo Tribunal, como nos Acórdãos 1.565/2015, 2.616/2015 e 2.931/2016, todos do 

Plenário”. Acerca do caso concreto, o relator assinalou que a ECT conseguiu demonstrar a 
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adequação dos preços pactuados levando em conta os valores praticados, pelas empresas 

contratadas, em outras avenças por elas mantidas, restando, pois, “demonstrada a equivalência 

dos valores cobrados da Administração com os valores praticados pelas contratadas em outros 

ajustes contemplando o mesmo objeto ou objeto similar”. E concluiu: “Com isso em mente, 

enfatizo que a justificativa dos preços contratados observou o art. 26, parágrafo único, inciso III, 

da Lei 8.666/1993 e seguiu a jurisprudência desta Corte de Contas sobre o tema”, no que foi 

acompanhado pelos demais ministros. Acórdão 2993/2018 Plenário, Denúncia, Relator Ministro 

Bruno Dantas. 

Encerra-se, desta forma, com a justificativa de preços com a informação de que o preço provêm da proposta que demonstrou 

que se encontra em total compatibilidade com os praticados no mercado. 

 

Sangão/SC, 09 de julho de 2024. 

 

 
______________________________ 

Marieli Eva Pereira dos Santos 

Secretária de Educação, Esporte, Cultura e Turismo 
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